
CONTRATO DE CONSULTORIA NA COMPRA DE IMÓVEIS 
EM LEILÃO

Pelo presente contrato celebrado de um lado por NOME COMPLETO, nacionalidade, profissão, identidade, CPF, endereço completo (inserir dados do investidor), doravante simplesmente denominado INVESTIDOR e de outro, NOME COMPLETO, nacionalidade, profissão, identidade, CPF, endereço completo, doravante denominado CONSULTOR, tem entre si certo e ajustado as seguintes estipulações:

Cláusula Primeira
O presente contrato tem por objeto oferecer Consultoria Jurídica ao INVESTIDOR na compra de imóveis em leilão em qualquer modalidade, judicial ou extrajudicial, consistente nos seguintes pontos (editar de acordo com a consultoria que for prestar):
I. Análise das oportunidades de leilão para encontrar uma que se enquadre no perfil do INVESTIDOR;
II. Análise da documentação do imóvel, bem como de seus débitos, inclusive com levantamento de certidões atualizadas do imóvel, e da documentação do leilão, para definir a viabilidade de participar de determinado leilão;
III. Realização do lance em nome do INVESTIDOR na data do leilão, o que desde já fica autorizado mediante este instrumento, ou acompanhamento para que o próprio INVESTIDOR realize seus lances;
IV. Atos jurídicos necessários para finalização do leilão e desembaraço de eventuais ônus que recaiam sobre o imóvel; 
V. Atos necessários para a desocupação do imóvel. 

Parágrafo único - Não estão inclusos nos valores devidos a título de comissão pela Consultoria o pagamento de impostos, escrituras públicas de compra e venda, cartas de arrematação e registro do imóvel, bem como eventuais pagamentos de custas judiciais ou pagamento de acordos para desocupação do imóvel e ainda qualquer reforma ou reparos pelo qual o imóvel deva passar, todas essas despesas correrão única e exclusivamente sob responsabilidade do INVESTIDOR, que desde já declara que tem ciência de que esses gastos poderão acontecer.   

Cláusula Segunda
Obriga-se o INVESTIDOR a efetuar o pagamento de comissão para cada imóvel arrematado, sendo cobrado o percentual de   % em relação ao valor final da arrematação do imóvel, valor esse que já abrange todos os custos, conforme definido no objeto do contrato nos termos da Cláusula Primeira.  

Parágrafo único - O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário no Banco, agencia, conta corrente, em nome do CONSULTOR. 

Cláusula Terceira
[bookmark: _GoBack]O CONSULTOR fará jus a receber 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido a título de comissão definidos nesse contrato no momento que for finalizada a arrematação em nome do INVESTIDOR, e os outros 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários no momento de desocupação do imóvel ou finalização da documentação do imóvel em nome do INVESTIDOR, o que acontecer por último. 

Cláusula Quarta
 Havendo conflitos entre as partes, elegem o Foro da Comarca de   (incluir a cidade) para dirimir os conflitos decorrentes do presente instrumento, renunciando qualquer outro que seja mais benéfico.

Cláusula Quinta 
Estando de acordo as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor na presença de duas testemunhas.

Cidade, dia, mês, de ano

							
Nome do Investidor

							
Nome do Consultor



				
Nome da testemunha
CPF

				
Nome da testemunha
CPF


